
A M U R C - Associação d o s Municípios d a Região d o C o n t e s t a d o . 
R u a Barão d o R i o B r a n c o , 3 5 9 , C e n t r o , C E P : 8 9 . 5 2 0 . 0 0 0 , C u r i t i b a n o s , S C , T e l . ( 4 9 ) 3 2 4 1 0 2 9 2 

RESOLUÇÃO 0043/2015 

" F I X A O S P R O C E D I M E N T O S P A R A A PREPARAÇÃO E APLICAÇÃO D A 
P R O V A U N I F I C A D A D E Q U A L I F I C A Ç Ã O D O S C A N D I D A T O S A 
C O N S E L H E I R O T U T E L A R D O S M U N I C Í P I O S D A A M U R C , C O N F O R M E 
LEGISLAÇÃO D O S M U N I C Í P I O S D E C U R I T I B A N O S , F R E I ROGÉRIO, P O N T E 
A L T A D O N O R T E E SÃO C R I S T Ó V Ã O D O S U L E D A O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A S " 

José Antônio G u i d i , P r e s i d e n t e d a Associação d o s Municípios d a Região d o C o n t e s t a d o , A M U R C , n o 
u s o d a s s u a s atribuições, e s t a b e l e c e o s p r o c e d i m e n t o s r e l a c i o n a d o s à preparação e aplicação d a 
p r o v a u n i f i c a d a d e qualificação d o s c a n d i d a t o s a o s c a r g o s d e C o n s e l h e i r o T u t e l a r d o s municípios 
d a A m u r c , c o n f o r m e prevê a legislação d o s municípios d e C u r i t i b a n o s , F r e i Rogério, P o n t e A l t a d o 
N o r t e e São Cristóvão d o S u l e m c o n f o r m i d a d e c o m a Resolução 1 7 0 d o C o n s e l h o N a c i o n a l d o s 
D i r e i t o s d a Criança e A d o l e s c e n t e • C O N A N D A , d e s t a c a d a m e n t e , o A r t . 1 3 , §39; 

Art . l? . A A.ssociação d o s Mumcíp ios d a Região d o C o n t e s t a d o ( A m u r c ) f o i f o r m a l m e n t e 

i n c u m b i d a p e l o s C o n s e l h o s M u n i c i p a i s d a Criança e A d o l e s c e n t e d o s municípios a c i m a 

f i x a d o s a p r e p a r a r a s p r o v a s d e qual i f icação d o s c a n d i d a t o s a C o n s e l h e i r o T u t e l a r , e m 

c o n f o r m i d a d e c o m legislação m u n i c i p a l a u t o r i z a t i v a e o A r t . 1 3 d a Resolução d o 1 7 0 d o 

C O N A N D A . 

A r t . 2 9 . D i a n t e d a apresentação d e sol icitação e autor ização e x p r e s s a d o s municípios, a 

A m u r c n o m e i a a Comissão Responsável p e l a p reparação d o p r o c e s s o : 

M e m b r o : Rui Braun, Secretár io Executivo da Amurc. 

M e m b r o ; Luciana França da Cruz, Diretora do CRAS de Curitibanos. 

M e m b r o : Delfa Costa, Secretár ia Executiva de Ponte Alta do Norte. 

Art.39. Caberá a o s n o m e a d o s p r o m o v e r e m caráter d e r e s e r v a e s i g i l o a preparação d o 

quest ionár io u n i f i c a d o a s e r a p l i c a d o n o d i a 2 5 d e J u l h o d e 2 0 1 5 ( d o m i n g o ) , d a s 0 9 h 0 0 ' 

a s l l h O Q c o n f o r m e r e g e m o s E d i t a i s própr ios d o s Mun ic íp ios e m c u j o s c o n s t a endereço 

d o l o c a l d e real ização d o s c e r t a m e s . 

Art.49. A Comissão Responsável assegurará a aplicação d e 2 0 ( v i n t e ) questões o b j e t i v a s , 

c a d a u m a c o m q u a t r o a l t e r n a t i v a s ( a , b , c , d , ) e c o m v a l o r d e 0 , 5 ( z e r o vírgula c i n c o ) 

p o n t o , p o r questão c o r r e t a . 

Art.59. A A m u r c , p u b l i c a r a o g a b a r i t o p rov isór io n a s e g u n d a f e i r a , djâ'''2'7 d e J u l h o a t r a w s 

d o D i a r i o O f i c i a l d o s Mun ic íp ios d e S a n t a C a t a r i n a ( w w v v . d i a r i o r n ^ f m c i p a l . s c . g o v . b r j ^ . . ^ 
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A r t . 69. O p r a z o d e r e c u r s o será d e d o i s d i a s úteis e iniciará n o p r i m e i r o d i a útii 

s u b s e q u e n t e a publ icação d o g a b a r i t o . 

A r t . 7 9 . O g a b a r i t o d e f i n i t i v o s e r a p u b l i c a d o n o D i a r i o O f i c i a i d o s Munic íp ios d a A m u r c e 

c o m u n i c a d o o f i c i a l m e n t e a o s Munic íp ios p a r a a c o n t i n u i d a d e d o p r o c e s s o e l e i t o r a l , 

f i x a n d o e m t a b e l a o n o m e d o s ( j u a l i f i c a d o s , b e m c o r n o d o s c a n d i d a t o s q u e não a t i n g i r a m 

a média mínima d e 5 ( c i n c o ) p o n t o s n a p r o v a . 

A r t . 89. O s p r o c e d i m e n t o s p reparatór ios d a s p r o v a s assegurarão o s i g i l o e a segurança 

necessária p a r a o a d e q u a d o f u n c i o n a m e n t o d o p r o c e s s o . 

A r t . 99. A s questões serão p r e p a r a d a s e i m p r e s s a s p e l a p rópr ia Comissão responsável . 

A r t . 10. A s p r o v a s , e m n ú m e r o s u f i c i e n t e , serão l a c r a d a s e i d e n t i f i c a d a s p o r in termédio 

d e c a r i m b o s d e segurança e a s s i n a t u r a s d a Comissão. 

A r t . 11. A e n t r e g a d a s p r o v a s a c o n t e c e r a u n i c a e e x c l u s i v a m e n t e a o s P r e s i d e n t e s d a s 

Comissões responsáve is p e l a apl icação d a s p r o v a s e m c a d a munic íp io , m e d i a n t e a 

a s s i n a t u r a d e t e r m o d e r e s p o n s a b i l i d a d e . 

A r t . 12. A a b e r t u r a d o i n v c i u c r o c o n t e n d o o s fo rmulár ios d a p r o v a s e r a e t e t u a c l o d i a n t e 

d e t o a o s o s c a n d i d a t o s , a s 0 9 h 0 0 ^ d a manhã d o d i a 2 6 d e J u l h o , horár io d e i n i c i o d a s 

p r o v a s . 

A r i . 13. Q u a l q u e r in tercor rênc ia d u r a n t e a apl icação d o quest ionár io d e v e r a s e r 

r e g i s t r a d o e m a t a p rópr ia . 

A r t . 14. t p r o i b i d o d u r a n t e a realização d a p r o v a a utilização d e l i v r o s , i m p r e s s o s , m a q u i n a s 

d e c a l c u l a r , r a d i o , t e l e f o n e c e l u l a r ( q u e d e v e r a s e r m a n t i d o d e s l i g a d o ) o u q u a l q u e r utensílio 

q u e e m i t a informações, 

A r t . 15. N o per íodo d e realização d a p r o v a o c a n d i d a t o não poderá c o m u n i c a r - s e c o m o u t r o s 

c a n d i d a t o s . 

A r t . 1 6 . E e x p r e s s a m e n t e p r o i b i d o f u m a r d u r a n t e a p r o v a . 

A r t . 17. N o a t o d e r e c e b i m e n t o d o c a d e r n o d e questões o c a n d i d a t o d e v e r a c o n f e n - i o e c a s o 

e s t e j a i n c o m p l e t o o u t e n h a q u a l q u e r d e f e i t o , deverá s o l i c i t a r a o m o n i t o r d e s a l a q u e o 

s u b s t i t u a , não c a b e n d o reclamações p o s t e r i o r e s n e s t e s e n t i d o . 

A r t . 18. O c a n d i d a t o d e v e r a u t i l i z a r s o m e n t e c a n e t a esferográfica a z u l o u p r e t a . 

A r t . 19. O c a n d i d a t o deverá l e r c o m atenção c a d a questão, a s s i n a l a n d o s o m e n t e u m a opção 

m e d i a n t e a transcrição d a i e t r a c o r r e t a n o q u a d r o d e r e s p o s t a s , o u s e j a , o c a n d i d a t o 

deverá p r e e n c h e r o q u a d r o d e r e s p o s t a s a n o t a n d o a L E T R A Q U E J U L G A R C O R R E T A n a a r e a 

r e s e r v a d a . S u a r e s p o s t a não s e r a c o n s i d e r a d a s e ; ( a ) h o u v e r marcação de_duas . - J3XL . ,ma i5 

opções; ( b ) a área c o r r e s p o n d e n t e a l e s p o s t a não e s t i v e r marcada;Qt - f^não h o u v e r opÇão 

a s s i n a l a d a ; ( d ) h o u v e r u l t r a p a s s a d o o s l i m i t e s d a área r e s e r v a d a ^dótra c o r r e s p o n d e i T t e ' p a r a a 

r e s p o s t a 



Art. 20. É p r o i b i d o d e i x a r q u a l q u e r questão e m b r a n c o . 

A r t . 2 1 . O c a n d i d a t o deverá u t i l i z a r s o m e n t e c a n e t a esferográfica a z u l o u p r e t a , 

Art. 22. Não será f o r n e c i d o o u t r o Cartão R e s p o s t a , p o r t a n t o , o m e s m o não d e v e r a s e r 
r a s u r a d o , d o b r a d o , a m a s s a d o o u r a s g a d o , É p r o i b i d o o u s o d e q u a l q u e r t i p o d e c o r r e t i v o n o 
Cartão R e s p o s t a , 

Art. 23. A duração d a p r o v a será d e 2 ( d u a s ) h o r a s . O s d o i s últimos c a n d i d a t o s deverão 

p e r m a n e c e r n a s a l a e s o m e n t e serão l i b e r a d o s q u a n d o o últ imo d e l e s t i v e r concluído a p r o v a . 

A r t . 2 4 . P o r razões d e segurança, o c a n d i d a t o não poderá l e v a r c o n s i g o o c a d e r n o d e 

questões d a p r o v a q u e s e r a d e v o l v i d o j u n t a m e n t e c o m o Cartão R e s p o s t a . 

Art. 25. A apl icação d a p r o v a , c o n t r o l e d e segurança e c u m p r i m e n t o d a s r e g r a s f i x a d a s 

p e l a p r e s e n t e reso lução a t e n d e m o s d i s p o s t o s n o s E d i t a i s p u b l i c a d o s p o r c a d a município 

G serão d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a s comissões m u n i c i p a i s n o m e a d a s . 

A r t . 2 6 . Ques tões o r n i s s a s serão r e s o l v i d a s p e l a Comissão n o m e a d a , n a f o r m a d a L e i . 

A r i . 2 7 . E s t a Resolução e n t r a e m v i g o r n a d a t a c i e s u a publ icação, r e v o g a d a s a s 

disposições e m c o n t r a r i o , 

C u r i t i b a n o s , 1 5 d e J u l h o d e 2 0 1 5 . 

JOSÉ A N T Ô N I O G U I D l 

Presidente da Amurc 

/ 
t 

E s t a resolução f o i r e g i s t r a d a n a S e c r e t a r i a d a A m u r c e p u b l i c a d a n o átr io d a Associação. 

F o i r e m e t i d a a Comissão responsável p e l o p r o c e s s o e l e i t o r a i n o s munic íp ios e r e r m e t i d a 

a publ icação o f i c i a i c i o D O M e n i I b ( d e z e s s e i s ) d e J u l h o d e 2 0 1 5 . 

/<QÍ tV r- '̂n77tX'̂ -^ 
TfuÍBTãun 

Secretário Executivo da Amurc 


